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INDICAÇÃO N°  425/2022 

 

  

INDICA AO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL QUE CRIE A CENTRAL DE 

EMPREGOS PARA PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA - PCD – NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS/PA. 

 

 

Autor: Vereador Leandro do Chiquito 

                                                              

 

Senhor Presidente,    

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras,                                    

 

 

 

INDICO que, depois de cumprido o rito regimental e ouvido o soberano Plenário desta 

Casa, encaminhe-se ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Darci José Lermen, e 

à Secretaria Municipal Desenvolvimento, solicitando que seja criada a Central de Empregos 

para Pessoas com Deficiência - PCD - no município de Parauapebas/PA. 

 

JUSTIFICATIVA 

Indicamos ao Executivo Municipal que, no âmbito da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento, crie a Central de Empregos para Pessoas com Deficiência – PCD -, com o 

objetivo de encaminhá-las ao mercado de trabalho. 

A presente proposta visa fomentar a geração de empregos aos trabalhadores com 

deficiência. O direito ao trabalho está previsto no Estatuto da Pessoa com Deficiência, instituído 

pela Lei nº 13.146/2015, e faz parte da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência (PCD), da qual o Brasil é signatário. 
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O cadastro deverá conter as vagas existentes e os candidatos disponíveis para que se 

possa fazer uma triagem e encaminhamento desses profissionais para o mercado de trabalho, 

respeitando principalmente sua área de atuação e qualificação. 

Diante disso, solicitamos que esta INDICAÇÃO seja aprovada por esta Casa, de modo 

a indicar ao Poder Público Municipal manifestação e providências quanto ao atendimento deste 

pleito. 

Parauapebas/PA, 3 de outubro de 2022. 

  

 

Leonardo da Silva Mendes  

(Leandro do Chiquito) 

Vereador - PROS 
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